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da Lei-PR 12.398/98.
Ato nº 84126/14, Pensão Por Morte, Protocolo 23.590.429-2, Segurado Adriano 
Assunção, Cargo Soldado 1ª Classe, RG 6.498.805-0, Beneficiário Camilly Letícia 
Assunção, Filha Menor, Cota 50,00%, Motivo Tendo em vista o Parecer DJ nº 
1284/2025, que opinou pelo cancelamento com base na inexistência de amparo 
legal para manutenção da percepção do benefício, por força do art. 42, inciso I da 
Lei Estadual 12.398/98.

Curitiba, 12 de setembro de 2025.
123398/2025

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 26 DE 15/09/2025
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 JOSNEI AUGUSTO DA SILVA PINTO                         30     17/12/2012  16/12/2017    06/10/2025  04/11/2025
 67672747      1        NAVIII           246218196                 

123803/2025

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, de 15 de setembro de 2025.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB, no uso de suas 

atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior controle, transparência e 

padronização  nos  procedimentos  de  doação  de  veículos,  equipamentos  e 

maquinários,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes procedimentos para a tramitação 

dos processos de doação de veículos, equipamentos e maquinários:

I – o Município deverá abrir protocolo junto ao Núcleo Regional, anexando 

a documentação constante do check-list;

II – o Núcleo Regional encaminhará o processo ao Núcleo Administrativo 

Setorial, responsável pela atualização dos valores;

III – o Núcleo Administrativo Setorial remeterá o processo ao Deagro, que 

analisará as justificativas e o interesse público na doação, e encaminhará para a 

Comissão/ Deagro para emissão do termo de inservibilidade;

IV – após análise, o processo retornará ao Núcleo Administrativo Setorial, 

que emitirá a declaração de inservibilidade do bem;

V – o Núcleo Administrativo Setorial encaminhará o processo ao Deagro 

para emissão do parecer técnico e da minuta de doação;

VI – o Setor de Licitação elaborará a atualização das certidões, a emissão 

da dispensa de licitação e o termo de doação;

VII  –  o  processo  retornará  ao  Núcleo  Administrativo  Setorial,  que 

providenciará a publicação no Diário Oficial do termo de inexigibilidade, bem 

como a desincorporação do bem, mediante coleta das assinaturas necessárias;

VIII – será aberta pendência ao Deagro para ciência;

IX – concluídas as etapas, o processo será devolvido ao Núcleo Regional  

para arquivamento.

Art. 2º As unidades envolvidas deverão cumprir rigorosamente as etapas 

estabelecidas  nesta  Ordem  de  Serviço,  garantindo  a  legalidade,  eficiência  e 

transparência do procedimento.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão, 

Diretora-Geral.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, de 15 de setembro de 2025.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB, no uso de suas 

atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior controle, transparência e 

padronização  nos  procedimentos  de  doação  de  veículos,  equipamentos  e 

maquinários,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes procedimentos para a tramitação 

dos processos de doação de veículos, equipamentos e maquinários:

I – o Município deverá abrir protocolo junto ao Núcleo Regional, anexando 

a documentação constante do check-list;

II – o Núcleo Regional encaminhará o processo ao Núcleo Administrativo 

Setorial, responsável pela atualização dos valores;

III – o Núcleo Administrativo Setorial remeterá o processo ao Deagro, que 

analisará as justificativas e o interesse público na doação, e encaminhará para a 

Comissão/ Deagro para emissão do termo de inservibilidade;

IV – após análise, o processo retornará ao Núcleo Administrativo Setorial, 

que emitirá a declaração de inservibilidade do bem;

V – o Núcleo Administrativo Setorial encaminhará o processo ao Deagro 

para emissão do parecer técnico e da minuta de doação;

VI – o Setor de Licitação elaborará a atualização das certidões, a emissão 

da dispensa de licitação e o termo de doação;

VII  –  o  processo  retornará  ao  Núcleo  Administrativo  Setorial,  que 

providenciará a publicação no Diário Oficial do termo de inexigibilidade, bem 

como a desincorporação do bem, mediante coleta das assinaturas necessárias;

VIII – será aberta pendência ao Deagro para ciência;

IX – concluídas as etapas, o processo será devolvido ao Núcleo Regional  

para arquivamento.

Art. 2º As unidades envolvidas deverão cumprir rigorosamente as etapas 

estabelecidas  nesta  Ordem  de  Serviço,  garantindo  a  legalidade,  eficiência  e 

transparência do procedimento.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão, 

Diretora-Geral.

 124415/2025 

RESOLUÇÃO Nº 112, de 15 de setembro de 2025.

Designa servidora para o exercício da  

função de Agente de Controle Interno.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da 

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, 

RESOLVE

Art. 1º Dispensar a servidora  Lucineia Menezes Rosa Meister, RG nº 

13.xxx.461-x, da função de Agente de Controle Interno. 

Art. 2º Designar a servidora Sheila Jannuzzi de Lima, RG nº 8.xxx.561-

x, para atuar na função de Agente de Controle Interno. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.
 124199/2025 

RESOLUÇÃO Nº 113, de 15 de setembro de 2025.

Designa servidor para substituir o Chefe do  

Núcleo  Regional  de  Londrina, durante 

período de férias regulamentares do titular.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da 

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e com fundamento no art. 70, 

parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José Afonso Caetano, RG nº 3.xxx.988-x, para 

sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo 

Regional  de  Londrina,  durante  10  (dez)  dias,  no  período  de  1º/10/2025  a 

10/10/2025, em razão das férias regulamentares do exercício 2023, do titular 

Antonio Carlos Barreto.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Anote-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.

RESOLUÇÃO Nº 113, de 15 de setembro de 2025.

Designa servidor para substituir o Chefe do  

Núcleo  Regional  de  Londrina, durante 

período de férias regulamentares do titular.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da 

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e com fundamento no art. 70, 

parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José Afonso Caetano, RG nº 3.xxx.988-x, para 

sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo 

Regional  de  Londrina,  durante  10  (dez)  dias,  no  período  de  1º/10/2025  a 

10/10/2025, em razão das férias regulamentares do exercício 2023, do titular 

Antonio Carlos Barreto.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Anote-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.
 124207/2025 

ADAPAR

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ - ADAPAR NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO À DEFESA
AGROPECUÁRIA
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários das Gerências de
Sanidade Vegetal, Trânsito Agropecuário, Saúde Animal e Inspeção de
Produtos de Origem Animal e suas respectivas DECISÕES,
promulgadas pela AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ-ADAPAR, calcadas nas LEIS n°s. 7827/83, 7802/89, 8014/84,
9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89, 11200/95, 11504/96, 10799/94;
DECRETOS n°s. 24114/34, 3876/84, 98816/90, 4074/02, 6120/85,
4154/94, 5153/04, 3287/97, 6710/90, 2792/96, 12029/14 e 3005/00 e
demais ATOS COMPLEMENTARES.
As multas não quitadas serão inscritas no Cadastro de Inadimplentes -
CADIN/Dívida Ativa.
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes
AUTOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as
AUTUAÇÕES e aplica as seguintes SANÇÕES:

Auto de Infração nº 97065, Protocolo nº 230978980, contra RENAN
GUSTAVO DE LIMA FERNANDES, Município de PONTA GROSSA -
PR. DECISÃO: Multa - R$ 1.462,40.
Auto de Infração nº 44950, Protocolo nº 225090963, contra PAULO
HENRIQUE CHAVES DE SOUZA, Município de MARINGÁ - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 40623, Protocolo nº 235770377, contra COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Município de NOVA LONDRINA -
PR. DECISÃO: Arquivamento por Nulidade/Improcedência.
Auto de Infração nº 36459, Protocolo nº 236787982, contra JOSE
GOMES DA FONSECA NETO, Município de ALTÔNIA - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 1.754,88.
Auto de Infração nº 42983, Protocolo nº 218584705, contra USINA DE
AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Município de TAPEJARA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 40207, Protocolo nº 229295438, contra GAIA
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., Município de SENADOR
CANEDO - GO. DECISÃO: Multa - R$ 2.193,60.
Auto de Infração nº 57903, Protocolo nº 235490234, contra JOSE
SANTOS FERNANDES, Município de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
- PR. DECISÃO: Multa - R$ 877,44.
Auto de Infração nº 26104, Protocolo nº 221400224, contra ENO ZANG,
Município de PINHAL DE SÃO BENTO - PR. DECISÃO: Multa - R$
2.000,00.
Auto de Infração nº 44942, Protocolo nº 221096398, contra CEAL
AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, Município de PALOTINA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 26842, Protocolo nº 188143016, contra EVELLYN
DIAS, Município de SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Arquivamento por
Nulidade/Improcedência.
Auto de Infração nº 32673, Protocolo nº 232520299, contra PAULO
CEZAR DOS PASSOS, Município de NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR.
DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 40622, Protocolo nº 235815605, contra COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, Município de TERRA RICA - PR.
DECISÃO: Arquivamento por Nulidade/Improcedência.
Auto de Infração nº 7368, Protocolo nº 223309690, contra MARCOS
IVAN MOLINA, Município de FLORAÍ - PR. DECISÃO: Multa - R$
3.000,00.
Auto de Infração nº 66182, Protocolo nº 228797510, contra NEWFERTIL
LTDA, Município de QUERÊNCIA DO NORTE - PR. DECISÃO: Multa -
R$ 10.000,00.
Auto de Infração nº 7466, Protocolo nº 215196925, contra AGRITEC -
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS E VETERINARIOS LTDA
ME, Município de ABATIÁ - PR. DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 36221, Protocolo nº 216172132, contra USINA DE
AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Município de TAPEJARA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 44941, Protocolo nº 220870189, contra MÁRCIO
FRANCO BAEZA, Município de PITANGUEIRAS - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 43290, Protocolo nº 225222665, contra J MAFFINI
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, Município de SANTA HELENA
- PR. DECISÃO: Multa - R$ 10.000,00.
Auto de Infração nº 95937, Protocolo nº 225278520, contra
VANDERLEIA APARECIDA KITCKI, Município de PINHÃO - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 1592, Protocolo nº 226089861, contra UBY
AGROQUIMICA LTDA., Município de UBERABA - MG. DECISÃO:
Condenação (de produto), cumulada com Multa - R$ 10.500,00.
Auto de Infração nº 36219, Protocolo nº 216175700, contra USINA DE
AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Município de TAPEJARA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 2.000,00.
Auto de Infração nº 44949, Protocolo nº 224126670, contra RAUL
VINICIUS DIAS BUSIGNANI, Município de GUARACI - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 3.000,00.
Auto de Infração nº 60401, Protocolo nº 238301106, contra
AGROCOMERCIAL E VETERINÁRIA JACOBOSKI LTDA, Município
de SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR. DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 93227, Protocolo nº 226271325, contra EUFREN
PETRIW, Município de PRUDENTÓPOLIS - PR. DECISÃO: Multa - R$
2.000,00.
ERRATA
Auto de Infração nº 58447, Protocolo nº 205995595, contra SAP
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